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EDIFER IMOBILIÁRIA, S. A.

Conservatória do Registo Comercial da Amadora. Matrícula n.º 6030;
identificação de pessoa colectiva n.º 501517979; inscrição n.º 30;
número e data da apresentação: 08/051220.

Certifico que, em relação à sociedade em epígrafe, foram efectuados
os seguintes actos de registo:

Alteração do contrato.
Os artigos foram modificados e ficaram com as seguintes redac-

ções:
ARTIGO 1.º

Denominação

A sociedade adopta a denominação de Edifer Imobiliária, S. A.

ARTIGO 2.º

Sede e forma de representação

1 — A sociedade tem a sua sede na Rua das Fontainhas, 56, fregue-
sia da Venda Nova, concelho da Amadora.

2 — Por simples deliberação do conselho de administração, a socie-
dade poderá deslocar a sua sede dentro do mesmo concelho e ou para
concelho limítrofe.

3 — Também por simples deliberação do conselho de administra-
ção, pode a sociedade criar e encerrar, em qualquer ponto do territó-
rio nacional ou fora dele, filiais, agências, delegações ou quaisquer
outras formas de representação.

ARTIGO 3.º

Objecto

1 — Constitui objecto da sociedade a compra, venda e revenda de
terrenos, sua urbanização, valorização, venda e transmissão; gestão,
arrendamento e venda de bens imóveis, promoção, coordenação ou
gestão de quaisquer empreendimentos imobiliários, estudo e elabora-
ção de projectos relacionados com a sua actividade, construção de
imóveis, quer em terrenos da sua propriedade quer em terrenos de
terceiros destinados a venda; aquisição de prédios para revenda, re-
presentação, exportação, importação e comercialização de materiais
de construção e decoração.

2 — A sociedade poderá adquirir participações em quaisquer socie-
dades, de objecto social igual ou diferente do seu, e/ou integrar agru-
pamentos complementares de empresas, consórcios, sociedades regu-
ladas por leis especiais e ainda associações, podendo, do mesmo modo,
alienar livremente as participações sociais de que for titular.

CAPÍTULO II

 Capital social, acções e obrigações

ARTIGO 4.º

Capital social

1 — O capital social, integralmente subscrito e realizado em di-
nheiro, é de três milhões, setecentos e cinquenta mil euros, represen-
tado por três milhões, setecentas e cinquenta mil acções do valor
nominal de um euro cada uma.

2 — As acções são nominativas ou ao portador reciprocamente
convertíveis, cabendo aos interessados as respectivas despesas de con-
versão, podendo ainda assumir a forma escritura.

3 — Sendo nominativas ou ao portador, haverá títulos representa-
tivos de 1, 5, 10, 20, 100, 500 ou mais acções.

4 — Os títulos representativos das acções conterão as assinaturas
de dois administradores ou a de um mandatário da sociedade para o
efeito designado.

5 — Por proposta do conselho de administração, a assembleia ge-
ral poderá deliberar a emissão de acções preferenciais sem voto, até
ao limite legalmente estabelecido, remíveis ou não, e com o privilé-
gio patrimonial que então for definido.

ARTIGO 5.º

Elevação do capital

1 — Com parecer favorável do fiscal único, o capital social pode-
rá ser aumentado por uma ou mais vezes, até ao limite de dez mi-
lhões de euros, por simples deliberação do conselho de administração,
que igualmente fixará todas as condições do aumento, ain que com
recurso a subscrição.

2 — Autorização para o aumento de capital constante do número
anterior é válida pelo prazo máximo legalmente admissível, e pode
ser renovada, uma ou mais vezes, por deliberação da assembleia geral.

ARTIGO 6.º

Emissão de títulos de dívida

A sociedade pode emitir obrigações ou outros títulos de dívida, nos
termos das disposições legais aplicáveis, mediante deliberação do con-
selho de administração.

ARTIGO 7.º

Operações sobre títulos próprios

A sociedade poderá adquirir acções e obrigações próprias, dentro
dos limites e sob as condições impostas por lei e fazer sobre elas as
operações mais convenientes para o interesse social.

CAPÍTULO III

Órgãos sociais

ARTIGO 8.º

Órgãos sociais

1 — São órgãos sociais a assembleia geral, o conselho de adminis-
tração e o fiscal único.

2 — A sociedade poderá ainda designar um Secretário da sociedade,
nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 446.º-A e 446.º-E
do Código das Sociedades Comerciais.

ARTIGO 9.º

Assembleia geral

1 — A assembleia geral é constituída pelos accionistas que detive-
rem, no mínimo, cem acções.

2 — A cada cem acções corresponde um voto.
3 — A participação dos accionistas na assembleia depende do aver-

bamento das respectivas acções, sendo nominativas, ou sendo ao
portador, do seu depósito, na sede social ou em qualquer instituição
de crédito, em nome do titular, até 10 dias antes da data designada
para a reunião da assembleia geral.

4 — Sendo o depósito efectuado em instituição de crédito, o depó-
sito deverá ser comprovado, perante a sociedade, até cinco dias antes
da data designada pela assembleia geral.

5 — Os accionistas titulares de acções escriturais que pretendam
participar na assembleia deverão comprovar, no prazo mencionado
no anterior número quatro, a inscrição em conta de valores mobiliá-
rios escriturais das suas acções.

ARTIGO 10.º

Participação na assembleia geral

1 — Os accionistas titulares de um número inferior a cem acções
poderão agrupar-se, nos termos legais, a fim de participarem na as-
sembleia, devendo designar um só de entre eles que a todos repre-
sente.

2 — Os accionistas podem fazer-se representar na assembleia geral
por outros accionistas ou por qualquer outra pessoa a quem, por lei
imperativa, seja atribuído esse direito.

3 — Os accionistas que sejam pessoas colectivas, far-se-ão repre-
sentar por pessoa para o efeito nomeada pela respectiva administra-
ção, gerência ou direcção.

4 — As representações previstas nos números anteriores devem ser
comunicadas ao presidente da mesa da assembleia geral, por carta
recebida na sede da sociedade, até cinco dias antes da data designada
para a reunião, com a assinatura reconhecida, notarialmente ou au-
tenticada pela própria sociedade.

5 — Os obrigacionistas e os titulares de acções preferenciais sem
voto não poderão participar nas reuniões da assembleia geral.

ARTIGO 11.º

Deliberação da assembleia geral

1 — As deliberações sociais são tomadas por maioria simples dos
votos emitidos na assembleia, salvo quando a lei e/ou o contrato dis-
puserem de modo diferente.

2 — Em primeira convocação, a assembleia geral apenas poderá
deliberar desde que se encontrem presentes ou representados accio-
nistas que detenham acções correspondentes a, pelo menos, 50 % do
capital social.
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3 — Quando a assembleia geral, regularmente convocada, não pu-
der funcionar por insuficiência do capital representado, reunirá em
segunda convocação, entre os quinze e os 30 dias subsequentes, com
qualquer número de accionistas presentes e capital representado.

ARTIGO 12.º

Composição da mesa da assembleia geral

A mesa da assembleia geral é composta por um presidente e um
Secretário, competindo ao presidente convocar as reuniões e dirigir
os respectivos trabalhos, e ao secretário lavrar as actas respectivas e
assegurar o expediente da assembleia geral.

ARTIGO 13.º

Composição do conselho de administração

1 — O conselho de administração é composto por um número
ímpar de membros, entre três e quinze, conforme deliberado pela
assembleia geral e eleitos por esta.

2 — A assembleia geral designará o presidente do conselho de ad-
ministração, podendo também designar um vice-presidente.

3 — As vagas ou impedimentos que ocorram no conselho de admi-
nistração poder ser preenchidas por nomeação do próprio conselho
até que em assembleia geral se proceda à competente eleição.

ARTIGO 14.º

Competência do conselho de administração

1 — Ao conselho de administração compete, em especial, sem
prejuízo das atribuições que por lei lhe são genericamente conferidas:

a) Planear as actividades sociais, tendo em conta a situação dos
mercados, o volume de recursos disponíveis e mobilizáveis e as pre-
visões de rentabilidade;

b) Gerir a sociedade, praticando todos os actos e operações ineren-
tes ao seu objecto social;

c) Contrair empréstimos e outros tipos de financiamento e reali-
zar outras operações de crédito que não sejam vedadas pela lei;

d) Adquirir, alienar ou por qualquer outra forma obrigar ou onerar
participações ou outros bens imobiliários ou mobiliários;

e) Constituir Agrupamentos Complementares de Empresas e Con-
sórcios;

f) Tomar e dar de arrendamento quaisquer prédios ou parte dos
mesmos;

g) Contratar os empregados da sociedade, estabelecendo as respec-
tivas condições contratuais e exercer o correspondente poder directi-
vo e disciplinar;

h) Constituir mandatários ou procuradores da sociedade e fixar-lhes
as atribuições ou poderes respectivos,

i) Representar a sociedade em juízo ou fora dele, activa e passiva-
mente, podendo contrair obrigações, propor e fazer seguir pleitos,
confessar, desistir ou transigir em quaisquer processos, comprometer-
-se em árbitros e assinar termos de responsabilidade;

j) Em geral, resolver acerca de todos os assuntos que não caibam
na competência de outros órgãos sociais.

2 — O conselho de administração poderá, dentro dos limites da lei,
delegar a gestão corrente da sociedade num ou mais administradores-
-delegados, ou numa comissão executiva, nos termos previstos no ar-
tigo 17.º dos presentes estatutos.

ARTIGO 15.º

Competência do presidente do conselho de administração

1 — Compete especialmente ao presidente do conselho de admi-
nistração:

a) Representar o conselho de administração em juízo ou fora dele;
b) Coordenar a actividade do conselho de administração e convo-

car e dirigir as respectivas reuniões;
c) Zelar pela correcta execução das deliberações do conselho de

administração.
2 — Nas suas faltas ou impedimentos o presidente será substituído

peio vice-presidente ou não o havendo, pelo vogal do conselho por si
designado para o efeito.

ARTIGO 16.º

Reuniões do conselho de administração

1 — O conselho de administração reúne, ordinariamente, segundo
calendário elaborado pelo seu presidente e aprovado pelo conselho
no início de cada ano, e, extraordinariamente, sem administradores o
convoquem.

2 — As deliberações do conselho de administração serão tomadas
por maioria dos votos presentes, tendo o presidente voto de quali-
dade.

3 — É permitido a qualquer administrador fazer-se representar nas
reuniões por outro membro do conselho, designado por simples car-
ta, dirigida a quem presida à reunião.

4 — Na falta ou impedimento temporário do presidente, e caso
não esteja designa o qualquer vice-presidente, aquele será substituído
pelo Administrador a quem confie à sua representação, também por
simples carta.

ARTIGO 17.º

Administrador-delegado e comissão executiva

1 — O conselho de administração poderá delegar a gestão corrente
da sociedade num ou mais administradores, ou numa comissão execu-
tiva, dentro dos limites estabelecidos por lei.

2 — A comissão executiva será composta por um número ímpar
de membros, os quais serão escolhidos pelo conselho de administra-
ção, com base em indigitação do seu presidente.

3 — O conselho de administração fixará as atribuições da comis-
são executiva na gestão corrente da sociedade, delegando nela, quan-
do necessário, todas as competências cuja inclusão não esteja vedada
pelo artigo 407.º do Código das Sociedades Comerciais.

4 — A Comissão Executiva funcionará, em princípio, segundo o
definido para o conselho de administração nos presentes estatutos,
sem prejuízo das adaptações que o conselho de administração delibere
introduzir a esse modo de funcionamento.

5 — O conselho de administração poderá autorizar a comissão
executiva a encarregar um ou mais dos seus membros de se ocuparem
de certas matérias e de subdelegar em um ou mais dos seus membros
o exercício de alguns dos poderes que lhes sejam delegados.

ARTIGO 18.º

Forma de obrigar a sociedade
1 — A sociedade obriga-se:
a) Pela assinatura de dois administradores;
b) Pela assinatura de um administrador e de um mandatário ou

procurador com poderes bastantes para o efeito;
c) Pela assinatura de um administrador-delegado dentro dos limites

da delegação do conselho;
d) Pela assinatura de um procurador, nos termos e dentro dos limi-

tes da respectiva procuração;
e) 2 — Os documentos de mero expediente poderão ser assinados

por qualquer administrador ou mandatário.

ARTIGO 19.º

Fiscal único

A fiscalização da sociedade compete a um fiscal único, o qual, jun-
tamente com o respectivo suplente, será obrigatoriamente Revisor
oficial de contas ou Sociedade de Revisores Oficiais de Contas.

ARTIGO 20.º

Eleição dos órgãos sociais

1 — Sem prejuízo do disposto no número cinco do presente arti-
go, os membros da mesa da assembleia geral, do conselho de adminis-
tração e do fiscal único são eleitos por aquela assembleia e por um
período de um ano, renovável automaticamente até ao máximo de
três, desde que, na reunião que delibere sobre o Relatório de Gestão,
contas do exercício e aplicação de resultados, os accionistas não de-
liberem substituir algum ou algum deles.

2 — De três em três anos, os accionistas, procedem, obrigatoria-
mente, à eleição dos membros da mesa da assembleia geral, do conse-
lho de administração e do fiscal único.

3 — Os membros da mesa da assembleia geral e do conselho de
administração poderão ou não ser accionistas da sociedade.

4 — Terminado o prazo dos respectivos mandatos, os membros
dos órgãos sociais continuam em exercício até que os novos mem-
bros eleitos tomem posse dos respectivos cargos.

5 — Os membros da mesa da assembleia geral, do conselho e admi-
nistração e fiscal único podem ser reeleitos uma ou mais vezes.

ARTIGO 21.º

Remuneração dos membros do conselho de administração
e do fiscal único

1 — Os membros do conselho de administração de administração e
o fiscal único serão remunerados pelos montantes para o efeito fixa-
dos, anualmente, por uma comissão de vencimentos, composta por
três membros eleitos na assembleia geral que proceder à eleição dos
membros dos órgãos sociais.

2 — Sob proposta do conselho de administração, a remuneração
dos administradores poderá consistir em parte, e para além de um
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montante fixo, numa participação nos resultados da sociedade, em
percentagem global não superior a 10 % para o conjunto dos admi-
nistradores, a definir pela comissão de vencimentos.

ARTIGO 22.º

Caução

A responsabilidade dos membros do conselho de administração será
ou não caucionada, conforme for deliberado em assembleia geral.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

ARTIGO 23º

Aplicação de resultados

1 — Os resultados positivos do exercício terão o destino delibera-
do pela assembleia geral.

2 — A assembleia geral pode deliberar, por maioria simples, que
sejam distribuídos menos de metade dos lucros apurados em cada exer-
cício.

3 — Sob proposta do conselho de administração, pode a assem-
bleia geral deliberar a constituição, reforço ou diminuição de outras
reservas, designadamente destinadas à estabilização de dividendos.

ARTIGO 24.º

Derrogação de preceitos supletivos

As normas supletivas do Código das Sociedades Comerciais, podem
ser derrogadas por deliberação dos accionistas, desde que, tomada por
dois terços dos votos correspondentes ao capital social, não contra-
rie qualquer disposição deste contrato.

O texto completo actualizado ficou depositado na pasta respectiva.

30 de Dezembro de 2005. — A Segunda-Ajudante, Maria da Luz
Moreira. 2009050959

NICOMEDIA — EVENTOS, AGENCIAMENTOS,
AUDIOVISUAIS, L.DA

Conservatória do Registo Comercial da Amadora. Matrícula n.º 14 959;
identificação de pessoa colectiva n.º 507354346; inscrição n.º 1;
número e data da apresentação: 01/051024.

Certifico que foi constituída a sociedade em epígrafe, cujo contra-
to se rege pelos seguintes artigos:

ARTIGO 1.º

A sociedade adopta a firma NICOMEDIA — Eventos, Agenciamen-
tos, Audiovisuais, L.da, com sede na Avenida da Quinta Grande, 11,
rés-do-chão, F, Alfragide, freguesia de Alfragide, concelho da Ama-
dora.

ARTIGO 2.º

A gerência poderá deslocar a sede social dentro do mesmo conce-
lho ou para concelho limítrofe, bem como, criar sucursais, filiais,
agências ou outras formas de representação no território nacional ou
estrangeiro.

ARTIGO 3.º

A sociedade tem por objecto eventos sociais e desportivos, agen-
ciamento de artistas, produção e realização de audiovisuais, adapta-
ção de cinema em qualquer suporte, sua comercialização, distribuição,
importação e exportação.

ARTIGO 4.º

O capital social integralmente realizado em dinheiro é de cinco
mil euros e corresponde à soma de duas quotas iguais do valor nomi-
nal de dois mil e quinhentos euros, cada, pertencendo uma a cada sócia.

ARTIGO 5.º

As sócias já realizaram o capital social no montante de cinco mil
euros, através de depósito bancário no Banco Millennium (BCP).

ARTIGO 6.º

As sócias poderão fazer à sociedade os suprimentos de que ela ca-
recer, e às mesmas poderão ser exigíveis prestações suplementares de

capital, proporcionais aos valores das respectivas quotas até ao mon-
tante global correspondente ao dobro do capital social social.

ARTIGO 7.º

a) A administração e representação da sociedade pertence ao sócio
que for eleito em assembleia geral;

b) A gerência da sociedade, com ou sem remuneração, conforme
for deliberado em assembleia geral, fica a cargo da sócia Tatiana
Mesquita Ribeiro Fontoura, que desde já fica nomeada gerente.

c) A sociedade obriga-se com a assinatura de um gerente.
d) Os poderes do gerente serão determinados em assembleia geral.

ARTIGO 8.º

A sociedade poderá nomear mandatários ou procuradores da mes-
ma para a prática de determinados actos ou categorias de actos, atri-
buindo tais poderes através de procuração.

ARTIGO 9.º

A gerência não poderá obrigar a sociedade em actos ou contratos
estranhos ao seu objecto social, nomeadamente em avales, letras de
favor, fianças, abonações, nem quaisquer actos semelhantes ou es-
tranhos aos negócios sociais.

ARTIGO 10.º

A cessão ou divisão de quotas, no todo ou em parte, é livre entre
as sócias, gozando a sociedade em primeiro lugar e as sócias em se-
gundo lugar, do direito de preferência. Porém quando feita a estra-
nhos, depende do prévio consentimento da sociedade.

ARTIGO 11.º

Salvo a lei exigir outra formalidade e prazos, as reuniões da assem-
bleia geral das sócias serão convocadas por meio de carta registada,
dirigidas aos sócios, com pelo menos 15 dias de antecedência e com
indicação do local e hora de realização da mesma e respectiva ordem
de trabalhos.

ARTIGO 12.º

Os lucros líquidos apurados em cada exercício, após a dedução das
importâncias destinadas a reservas legais, serão distribuídos pelos sócios
na proporção das respectivas quotas, salvo se deliberado em assem-
bleia geral outro fim diverso.

ARTIGO 13.º

Além da reserva legal, a assembleia geral poderá criar as reservas
que entender convenientes ao desenvolvimento de negócios sociais.

ARTIGO 14.º

Em qualquer caso será liquidatário o gerente em exercício e a liqui-
dação será feita nos termos em que for deliberado pelos sócios.

ARTIGO 15.º

A sociedade poderá adquirir livremente participações noutras
sociedades, mesmo que estas tenham objecto diverso do seu e inte-
grar agrupamentos complementares de empresas, constituir associ-
ações em participação e consórcios.

ARTIGO 16.º

A sociedade poderá entrar imediatamente em actividade, ficando,
desde já, a gerente ora designada autorizada a efectuar o levantamen-
to do capital social para fazer face às despesas de constituição e re-
gisto, bem como a aquisição de bens de equipamento e material ne-
cessários à sua instalação.

Conferida e conforme

3 de Novembro de 2005. — A Segunda-Ajudante, Maria da Luz
Moreira. 2009055373

EUROCONSUMIDOR — COMÉRCIO
DE ELECTRODOMÉSTICOS E UTILIDADES,

UNIPESSOAL, L.DA

Conservatória do Registo Comercial da Amadora. Matrícula n.º 10 028;
identificação de pessoa colectiva n.º 503743224; inscrição n.º 3;
número e data da apresentação: 02/980130.




